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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTÔNIO

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
089/2023/PM§AL.MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa BRASIL MEDICAMENTOS

LTDÀ inscrita no CNPJ sob o no. í7.828.413/000'161, para, no prazo de até 05

(cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por

intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da

licitação na modalidade Pregão, na Íorma Eletrônica, sob o n' 02312023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a estia convocação

acanetará nas sangões previstas no Edital do Pregão no. 02312023, na Lei no

10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

Jo* .I* $".11-

RAFAELA MARTINS DE AsslnadodeformadigltalpoÍRAFAELA

Representante tesd: llqvAiHó,àizisoo'3sá $#lli?,ifillii!?.ff :33fl:?"'

Recebi em

RG n"

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIASILVA E SILVA
sEc. MUN|C|PAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT, NO OO4I2O21 - GPSAL

12023.

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 1 7.828.41 3/0001 -61

Assinatura/Rubrica

CPF no

Avenida Presidente Var8as, N'446, Centro, Saoto Antônio dos Iopes-MA
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURAMUMCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO A}{TÔNIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. O23NO23

SISTEi,|A DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 089/2023
pRocEsso ADMlNlsTRATlvo N" 122307 .{,00 2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 02312023

A Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

2t46, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10' neste

ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pêla Portaria no 0O4 de 04 de ianeiro de 2021, publicada no Diário OÍicial do Município

de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregáo, na Íorma

eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 02312023, processo administrativo no 122307-0001'

RESOLVE rêgistrar os preços da empresa indica e qualificada nêsta ATA, de acordo com â

classiÍicaÉo por eta alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas

alterações, no DecÍeto n' 7.992, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto, a futura e eventual contrataÉo de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de medicamentos, pelo prazo de '12 (doze) meses, em atendimento

às necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrÔnico

02312023, que á parte integrants desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTITATIVOS

2.'1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto e as demais condições ofertadas na

proposta são as que seguem:

AuÍUAçÃo
Ns PEG. 122307.0001

-'t". lB08

OSEDIL

n9ecoERE J.O: Avq .D. outoi
-.Pt..Báirro

REP IE s. ê

DESCRçÃOITEM

do Éo Aquca

iIARCA

1 Renyhbormê arm
A 50lo. LTTRO

MEDIDA

R$ 2.212,00100 R$ 22,12

OUANY

Litro

VALOR
TOTAL

VÂLOR
UN]TÁRrc

R$ 6.058,00AmDolB 1.300 R$ 4,66

-cEo 

Tmnexêmico Doaãqêm:250 MG. Ampola sml Hlpolabor4

'1.000 R$ 3.71 R9 3.710,00Holianto Frâsco5

Ãcidos Graxos Éssenciais Componentgs: Linolêico,
Lecitina De Soja , Íipo: Loção Oleosa ,
Aprosentaçáo: Associados Com Vitamlnas "A' E "E'
. ComposiÇão: Composto Dos Acidos Caprllico,
cáprico, Láurico. FRASCo í00 ML

Frasco 7.500 R$ 4.36 R$ 32.700,00

Agua destilada - Aspecto Físlco: Esléril E
Apirogênica, Tipo Embalagem: Em Sistama
Fêchado. Frasco 500 ML. Arnpla paílclpação,
750/..

Fresoniug7

RS 4,36 RS í0.900,00FÍesenius FÍasco 2.500I
Agua desillada - Aspecto FÍsico: Estéril E
Apirogênica, Tipo Embalagem: Em Sist€ma
Fechado. FRÂSCO 500 ML. Cote r$ervada, 25%.

300 R$ 13,70 R$ 4.134,00Softwater Galào9 Agua Destilada p/Autoclave 5.000m1
2.000 R$ 7.5s R$ 15.100.00Teuto Faâsco-17 Bênzilpenicilina Apre66ntaÇãol Benzatina,

Avonida PÍesidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
BAFAELA MARTINS DE **uxrmusd
caRvalHo:652390oa353 €À!í rrloí5lleoÚle,

'i:.r;.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT'IUCIPAL
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DosaqEm: 600,000ui, Uso: lnietável AmDola

18
lpratópio Brometo - Uso: Solução ParE lnshção,
Dosaoem: 0.25 MG/ML. FRASCO m ML

Teuto Fraaco 200 Rg 2,09 RS 418,00

í9 BíqÍrop.ide Apí€§€ntaÉo: lnJ€táwl , Dos€gsm: 5
MG/ML. AMPOI.A 2 ML

Fr€senlus Ampola '10.000 R$ 1,4S R$ 14.800.00

20
BupivscaÍna CloridÍato Tipo: Solução lnjetávol ,

ApGsgntâÉo: Assoclada À GliÇoss . DoE6g€m:
0,5olo + 8%. ArúPOtA 4 ML

Císla!e Ampola 1.000 R§ 2,9S RS 2.990.00

21
C€fabüíra sódlcâ - ConcsntrBÉo: I G, Formô
Farmac€utca: Pó Lkíf,lo P/ lnlstável + DlluoÍÍo

Bl€u
Fra6co-
Arnpolg

5.000 Rl 3.s5 R$ í6.750,00

23
eenÁaxonâ Sódica - FoÍma Faímeceutica: Pó P/
Solução ln etávol. Conc€ntr8çâo: 'l G. Cot
r€ierYads, 25%.

EuÍoÍaíma
FÍasco-
A/npola

2.500 R$ 4,33 R$ 10.825.00

26
CipronoxaCino cloridreto - DosEgem: 2 MGI/ML,
A9resontaçáo: Solução lnjeláwl, FR SCO 190 ML Fr€a6nlug Frâ3ço 2.000 R$ í0,70 R$ 2í.400,00

27 -eEpiõosrel -DoEasrem-s MG Tsuto Comprimldo 300 RS 0,35 R$ 105,00

30

-ciórEto 

-e 

Sódlo - Pdncíplo Atlvo: 0,9%- soluçáo
lnl€tável, Aplicaçáo: Slstoma Fechado. FRÁSCO
100 ML. Âm9h Dlrüclp!çáo, 75!6.

FÍBs€nlus FrasÇo 11.zfi R§ 3,00 R$ 33.750.00

31
Cloreto DE Sódlo - Princlpio Atlvo: 0,9%- Soluçáo
lnjotável, AdiceÉo: Slsteína Fechado. FRASCO
100 ML. Cota tElervadr, 25'Á.

Fresgnius Frasco 3.750 R$ 3,00 R$ 11.250,00

32
-Clor6t,c De Seiã Princlpro Ativo: 0,9%- Soluçâo

lnjetáv61, Mlcaçáo: Sistema Fechado. FRÂSCO
250 ML. Ànph panlclpaçáo, 75%.

Fres€nlua Fresco 11.250 R$ 2,84 R$ 31,950,00

35

Clorêto Oe Sódio Fórma FaÍmacêutica: Solução
lnjetáv61, CaÉctgristicâ Adicional: Sistema Fêchado,
Caract€rÍsticas Adicional§ 1: Bols8,/FrggÇo lssnlo Oe
Pvc, Concentraçao: 0,9 %. FR SCO 500 ML. Cota
írs€Ív.da, 25%,

FrÊg€nius FraÊco 7.500 RS 4.05 R$ 30.375,00

37
Oeslanosldeo, Ampols 2 Ml - SoluÉo lnj€tável 0,2
mdml

Unlào
QuÍmlca

Ampola 200 R$ 1.93 R9 386,00

39

-DicloÍenaco 

- ApresenaÉo: sal Sódico, Dosagom
75ms. AMPOLA 3 ML

FÍgsenius Ànpola 10.000 R$ 1,00 R§ 10.000.00

42

Tnoxapa.rina concenlrâÉo: 100 MG/ML. Forma
Farmac6uüca: SoluÉo lnletávgl, Carac{erÍsUcas
Adicioiais 1: S€Íinga Preenchida. SERINGA 0,40
ML

Blau Ssrlnga 500 R$ 16,49 R$ 8.245,00

43 €p-lnffina t so'. Sútçáo lnjâtávsl
ímq/Ml. AMPOLA 1 ML

Dosagsm Hlpolabor Ampgls 10.000 R$ 1.24 R$ í 2.400,00

45
-Escopoiãdna butilbroÍieto - Dosag6m: 20 MG/ML,

lndlcacão: solução lnietável. AMPOLA I ML
Farmace Ampolo 5.000 RS 1,05 R$ 5.250.00

4E
Fltom€nad iona Dosagom: 10 MG/ML,
Ap.esgntâçáo: Soluçáo lniêtávrl AMPOLÂ ,I ML

Hypoíarma Ampolâ 1.000 R$ 1,82 R$ 1.820,00

51

-centamicina 

- Dosagem:40 MG/ML. Aplic€9ão:
SoluÇ5o lnjstável. AMPOLÂ 'l ML

Fresonius Ampolâ í.000 R$ 't.37 R$ 1 .370,00

52
80 MG/ML, Aplicaçâo:

Soluçáo lnjelável. AMPOLA 1 ML
Fresgnlus AmpolB 't.000 Rs 1,38 R$ 1.380,00

54

Glicos€ - Composiçáo: Associada Ao Cloreto De
Sódio, Concentraçgo: 50Á + 0,gol0, Forma
Farmac€uüca: Soluçáo ln gtáwl, Caraclerbticâ
Adicional: Sislsma Foçtado, BOLSA 50O ML

Frêggnlus Bols€ 5.000 R$ 6,18 R$ 30.900,00

55
Glicose lndicaÉo: Soluçào lnjgtável,
Conc€nuaÇào: 50%. AMPOL t0 ML

Farmace Àípola 2.OOO R$ 0,52 R$ '1.040.00

56
Gliconato D€ Cáldo Apreseitaçáo:
lniêtáv€|. Dosâs€m: 10oÁ. AMPOLA í0 ML

Solução lsofaÍma Ampola 200 R$ 't,88 R$ 376,00

63
tsossorbÚa PrlncÍplo Atlvo: Sel Dlnitr8to , DGâgem:
10 MG

E.M.S Compílmldo 300 R$ 0,20 R$ 60,00

67
Merop€nem - furesontaÉo: lnj6távê1, Dossg€m: í
G

Abr
Frasco
A,npolg

500 R$ 17,64 R$ 8.820,00

68
Metilsrgomotlina MElaato lndicaçáo: Solução
lnietávol . Dosaoem: 0,2 MG/M. AMPOLA I ML

Unlão
Oulmlca

Ampola 200 R$ 0.97 R9194,00

69
Meílprednisolona FiincÍpio Ãnõ: Sãl succlnato ,

AprssontâÉo: Pó Lioíilizâdo + Diluonte. lnletável ,

Dosaogm: 125 M
BIEU

Faasc(F
Ampola

500 RS 7,27 R$ 3.635,00

73
i,tisoprostol C,oncamraçao: 25 MCG,
Fârmacâulica: Compíimldo Vaolnal

FoÍma lnÍan Comprünldo 500 RS 11,33 R$ 5.665,00

74
J.to'€p-tãcidnã 

-oncsntEÉo: 

2 MG/ML, Foma
Farmacâúica: SoluÇáo lnietável. AMPOLA 4 ML

Hipolabor AÍnpola 1.000 RS 1,95 R$ 1.950,00

75 Ondan§€lrona doridrato - lndicação
oosaqem: 4 MG/ML. AMPOLA 2 ML

ln Etáwl, Cristglia Ampola í.000 R9 1,76 RS 1.760,00

77 Om€p.azol . Usoi lnjstável, Cgncsntração: «) MG Bl6u
Fr6sco-
AÍrpola

5.00O R$ 4.9s R$ 24.750,00

Avenida PÍ€sid€nte vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
^ridth.t 

ímdblil|Er
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI'NICIPAL
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DE SA}{TO ANTÔI\tIO
SrbfnHodor

7E Oxacillna, Dosag€m 500 Mg, Compodção lnietável Blau
Frasco.
AÍnDola

2.000 R$ 1,52 R$ 3.040,00

79
Prc.nêtÊzina Cloíidrato ConcantraÉo: 50 MG|/ML,
Forma FamaÇEutica: Solução lnigtável. AMPOLA 2
ML

Cristalia Ampola 5.000 RS 2,04 R$ í0.200,00

84 Soro Rlnger C/La.íâdo 5o0ml. Cot! E..Ívada,
z5%,

Frosonlus Bolsa 7.500 R$ 8,05 RS 60.375.00

87
Su[adiazina Princípio Ativo: De Prato , lndicâçáol
Cíêmô. Dosasoín: 1%. POTE 4Grc NEüüta Potes í00 R§ 36,53 R§ 3.653,00

89 Súao de magnéslo - ConcantrEÉo: 5070, U3o:
Soluçáo lnietável. AÂ,IPOLA 1 0 ML

Samt€c Ampola 200 RS 8,í I R$ 1.622,00

gl T6noxicam - lndicaçáo: lnjetávol, Dosagsm:40 MG Unlão
OuÍmlca

FÍ66co.
Ampola

2.000 R$ 9,79 R$ 19.580,00

94 Clindamicina Apresentaçáo: Soluçáo lnjelável,
Dosaqem: 1 50 MG/M. AMPOLA 4 ML

HyDoí8rma Ampola 500 R$ 2.50 R9 1.250,00

BASICA

1oo Ácido Acetilsallcílico Dotãgem: 500 M lmec Comprimldo 12.000 R0 0,17 R$ 2.0t(}.q)

LO2 Ácido Fóllco DosãBemr S M T€uto Comprimldo 28.000 RS 0.07 R$ 1.960,00

1G) Ampicilina - DosaSem : 250 MG. FRÂSCO 60 ML Píati tÍasco 7ú R$ 6,89 R$ 4.823.00

113 Atenolol DosaSem: 100 MG BrElnÍarmg Comprimldo 3.000 RS 0,15 R9 450,00

114 Atenolol Dosagemr 25 MG BralnÍaÍma Comprimido 40.000 RS 0.05 R$ 2.000,00

116
Azitromicina Dosagemi 500 MG. Cota r$eÍvada,
25,l.

Pherlab Comprimldo 12.500 R$ 0,85 RS í0.625,00

t77
Azitromicina 6m Mg Pg Pata Suspensao Otal

Frasco 15 ml
Phadab Frãsro 5.000 R$ 7,54 R$ 45.240.00

118
Eenzoato de benzlla - Forma Farmacêutlca Pharmâ

Sclênca
Frasco 1m RS 7.14 R$ 714,00

720 captoprll ConcentraÉo: 25 MG Praü Comprimido 200.000 R$ 0,05 RS 10.000,00

122
teÍalexina Forma Farmacêutica: Pó P/ Suspensão

Oral , Dosage m: s0 MG/MI. FRASCO 60 Ml:
Abt Frasco 4.000 R$ 9.99 R$ 39.960,00

723 Cefalexlna OosaSem: 500 MG E.M.S cápsula 10.000 R§ 0,55 R$ 5.500.00

t26 Cimetldina DosaSem: 200 MG T6uto Comprimldo 7.0@ R$ 0.39 R$ 2.730,00

728 Cinaririna - Dos 25 MG Rsnb€r(y Comprimldo 4.000 R$ 0,32 R$ 1.280,00

131
Dexametasona Apresentação: Ellxlr , Dosa8em: 0,1

MG/MG. FRASCO 120 ML
E.M.S Frasco 7.0O0 R$ 5,83 R$ 40.8í0,00

136
DicloÍenaco Apresentação: Sal Sódico, Dosagem:

Bolfar comprimido 7.0@ R§ 0.08 RrD 560,00

737 D Do 25 MG Phadab Comprimldo 2.000 R$ 0,20 R$ 400,00

138
Dimetlcona - Forma Farmaceutica: Emulsão oral '
Gotas, Concentração: 75 MG/ML. FRASCO 10 ML

Hlpolabor Frasco 6.000 R$ í,63 R$ 9.760,00

139 Dimeticona Dosâ8em: 40 MG
N60

OulmiÇa
Comprimido 700 R$ 0,10 RS 70,«)

141 D rona Sódica Dosa m: 500 MG Prati Comprimldo 40.000 R$ 0,12 R$ 4.800,00

744

Escopolamina Butilbrometo lndlcação: Solução

oral , Apresentação: Associada Com Dipirona

Sódica , oosagem: 6,67 mg + 333 mg/Ml. FRASCO

20 ML

Natulab Frascg 900 R$ 5.78 Rs 5.202,00

146 FuÍosemida m: 40 MG Cimed Comprimldo 10.000 RS 0,08 R§ 800,00

149 Glimepirida Dosagem: 4 Mg Cim€d comprlmldo 10.000 R$ O,2E R$ 2.800,00

LsZ

Hldróxldo De AlumÍnlo Forma Farmaceutlca:

suspensão oral , Composlfão: Assoclado Ao

Hidróxldo De Magnésio, Conçentração:50 Mg
+40 MG/M| FRÂSCO 100 ML

Nso
OuÍmlca

Frasco 3.000 R$ 1.92 R$ 5.760,00

153
lbuprofeno Forma FaÍmacêutica: Suspensãg Oral ,

: 50 MG/ML. FRASCO 30 ML
Geolab Frasco 5.000 R$ 2,0í R$ 12.060,00

I roÍeno - Do : 6«) MG Mtâmodlc Comprimldo 20.0q) RS 0,18 R$ 3.600,00

155 lbu rofeng Dosa em: 300 MG Vltamedlc Comprimido 14.000 R$ 0,15 R$ 2.100,00

160 levofloxacino D : 500 MG G€ohb Comprimido 2.000 RS 0.96 R$ 1.920,00

164 Mebendazol oosa8em: 100 MG B€lfar Comprimldo 6.000 R$ 0,22 R$ 1.320,00

165
Mebendazol - Apresentação: Suspensão

Dosa8em: 20 MG/ML FRASCO 30 ML
oral,

Geoleb Frasco 3.000 Rs 1.92 R$ 5.760,00

165 Metformina Cloridrato DosaSem: 500 MG Vit8msdic Comprlmldo 70.000 R$ 0,15 RS 10.500,00

169 Metildopa Dosa8em: 250 M8 E.M.S Comprimldo 1.3m Rr§ 0,61 R9 793,00

L70 Metoclopramida cloridÍato - apresentação: Mgdquímlc€ Frasco 1.400 R$ 1,70 R$ 2.380,00

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Sanio Antôn io dos Lopes-MA
Àrln dê d.lbrD dhlLl F,

RÂFAEIÂ MÁRTINS DE útu9llftDi
cAsVÂr-HOó523e00E353 dvÀr§'si:m?, 
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Nr PÍor. 122307-0001

AUÍUÂçÃo

r8t
ty

I FRASCO 10 MLOrâ1, Dos 4

1./100 RS 6,91 R9 9.674,00Belfar FÍasco777
Dosa m: 40
Metronidazol

T FRASCO 1OO ML
Apresentação: SuipensSo Oral,

R$ 2.26 R$ 1r.300.00União
Ouímlca Blsnaga 5.000176

Neomlcina
ComposlÉo:

Ílpo Medlcamento: Pomada
Associada Com BacitÍacina

+ 250ui/G g|SNAGA 10 GConcent

6.000 RS 6,31 R§ 37.S60,00Prstl Frasco180
Nistatlna Apresentação: Suspensão Oral

100.000 ui/Ml FRAsco 50 ML

R§ 10.560.00Frasco 3.000 RS 3.52Unláo
OuÍmlca

óLEo M|NERAL. FoRMA FARMAC

ORAL. APRESENÍAçÃO: FRASCOCONTENDO 1OO

ML.
782

R§ 0.17 R9 2.550,«)E.M.S cápsula 1S.000r83 Omeprazol - Concentra o: 40 MG,

R$ 0.09 R$ 4.500,00o
OuÍmlc€ Cápsula 50.000184 omeprazol Concentração: 20 MG

R$ 1.800,0020.000 R$ 0,0sBrast€Íaplca rimidoLO1t6 Comprimldo: 500 MGParacetamol Do
3.000 R9 0,07 R§ 210,00H Comprimldo189 Prednlsona 5

4.(m RS í.92 Rr0 7.680,00Farm6cg Frasco192
Farmacêutlca: xarope

TRASCO 1OO ML
Salbutemol torma

I O,4
R§ 0,11 RS 5.500.00ldoCom 50.000CimodSinvastatina - 20794

R$ 3.200,0020.000 R$ 0.16PrEtl Comprimido195
Assoclado

+80Trimeto Concentr
sulÍametoxazol composição:

RS 1,4'l R$ 2S.200,00Frasco 20.000BElfart97
sulfato ÍerÍoso. dosagem Íerro: 2smg,ml de Íerro
ii, ÍoÍma farmacêutica: solução orel'gotãs FRASCO

1OO ML

R$ 0,07 R$ 7.000,00Comprimldo 100.000Natulab199
82, 83 s6, s12
Vitaminas Oo Complexo B Composição Básica: 81,

R$ 23.600.004.000 R$ 5,90frascoTeuto200

§ulfametoxazol Composição: Atsociado
Trimetgprima, Concentração: 40mt + 8m&/Ml ,
Forma Farmacêuticai Suspensão Oral FRASCO 100

ML
R$ 1 .840,008.m0 R$ 0,23BÍaintaÍma mldoComm: 20 MGNifedi noD203

R$ 0,23 R$ 338,10CompÍimldo 7.470Uniáo
Qulmic€205 Baclofeno - Concentração: 10 MG

Rl 8Gr.6rr7 í0TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 . A ata de registro de preços, durantB sua validade, poderá ser utilizade Por qualquer órgão ou

entidade da adminlstraÉo pública que não tenha pârticipado do certamo licitatório, mediante

anuência do órgão gergnciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condlçÕes I as Íegras estabolecidas na Lei no 8.666, de 1993

e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.'1. A manifestaçáo do órgáo gerenciadoÍ de que trata o subitem anterior' salvo para

adesõês Íeitas por órgáos ou êntidadss de outras esferas fedôrativas, fica condicionada

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidados que nâo participaram do registÍo

de pÍegos, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para

a administraÉo pÚblica da utilizaÉo da ata de registro de pregos'

3.2. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, obseÍvadas as condiçÕes

nela estabolecidas, opüar pela aceitação ou não, do fomocimento, desde que o Íomeclmento

não prejudique as obrigaçÔes anteriormente assumidas com o ór9ão gerenciador ê órgãos

participantes.

3.3. As contratações adicionais a quê se reÍeÍe este item não Poderão exceder, por órgão ou

entidade, e 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocâtório e registrados na ata de registro de preços pera o Órgão ger€nciador e órgãos

participantes.

3.4. As adesões à ata de reglstro de proços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos

8 FÂEL MAÍnNS DE Á5hú.híqnde.rrD.,
cÂRvALHo:6i23eooe3s ffi,|#!§ffi ,,
3 O.d.r 202!.r r.22 l rxsr -01@
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participantês, independentemente do número ds órgãos não particiPantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorlzação do órgão gerenciador, o órgão não particiPante deverá efetivar a
contreteÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional ê justiÍicadamente, a prorrogação

do prazo para eÍetivagão da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada p€lo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validede da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua

publicaÉo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAT/IENTO

5.í. Os pregos registÍados poderão ser revistos em deconência de eventuel reduÉo dos

preços praticados no mercado ou de Íato que elove o custo do obieto registrado, cabendo à

AdministreÉo promover as negociagõ€s Junto ao Íomecedor.

5.2. Ouando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Adminiskaçáo convocará o fornecedor Para negociar a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fomecedor que não aceitar Íeduzir sêu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromlsso assumido, sem aplicagão de Ponalldade.

5.4. Quando o prego de mercado tomar€e superior aos preços r€gistÍados e o fomecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicagão ocorra

antes do pêdido de fomecimento, e sem aplicsÉo da penalidade se conÍirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocer os demais fornocedores paÍa assegurel igual oportunidade de

negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociaçõ€s, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta eta de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis pera obtenção da

contrataÉo mais ventaiosa.

5.6. O registro do Íomecedor sêrá cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condlções da ate de registro de preços;

5.6.2. não retiraÍ a nota de empenho ou insÚumento equivalente no prazo

estabelecido pela AdministraÉo, sem iustificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles pralicedos no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção adminlstrativa culo efeito tome-o proibido d€ celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partlcipante(s)'

5.7. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defêsa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íato superveniente,

deconento de caso fortuito ou Íorça malor, que preiudiqus o cumprlmento da ata, devidamente

comprovados e justifi cados:

5.8.1 . por razâo de interesse público; ou

5,8.2. e pedido do fomecêdoÍ.

RÂFAELA MÁRTINs DE Àshd..r.rdmdrerurpa Avenida Presidente VaÍgas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
cÂRvALHO6523e@83 mffi.,t
53 d6É01!!.22 rsJtroüd
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O. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimênto da Atia de Registro de Pregos ensejará aplicaÉo das penalidades

estabelocidas no Edilal.

6.1.1.4s sangões do item acima também se apllcam aos lntegrantes do cadastro de reseNa,
em pregão para regisúo de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido in ustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplic€gão das pênalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata ds reglstro de prego (art. 50, lnciso X, do Decreto no

7.892f2U31, exceto nas hlpóteses em que o descumprimênto disser respeito às contrataçóes

dos órgãos participantes, câso no qual cabêrá ao respectivo órgão participente a aplicaÉo da

penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decroto no 7.89A20131.

6.3. O órgão paÍticipante devêrá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessldade de instauragão

de procedimento para cancelamênto do registro do fomecedor.

7. COND|çÔES GERATS

7.1. As condições gêrais do ÍornecimBnto, teis como os prezos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

e demais condiçôes do ajuste, encontram-se dennidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

7.2. A ata de rcalizaçáo da sessáo públicá do Pregáo, contendo a relaÉo dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou servigos com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do art. 11, §4o do Oecreto n. 7.892,

de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presonto Ata foi lavrada €m 2 (duas) vias de igual teor, que'

dêpois de lida e echada em ordem, vei assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de novembro de 2023.

)s* l* /-.»["

RAFAELA MARTINS DE AssinadodeformadlsitalporRAFAELA
MARTINS DE CARVALHO:65239008353

CARVALHO:65239008353 ó;dos: 2023.r r.22 r s:35:23 {3'00'

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

BRASIL iIEDICAI,IENTOS LTOA
cNPJ. 17.828.4 13/0001-61

Rêpresentante: Rafaela Mertins de Cervalho
Empresa BeneÍiciaria

m;hot,x ü Nlü.
@ei'ies

Sec. Municipal ds Saúde e Saneamento
Porlaria no. 01 0/2021 -GP/SAL

Órgáo Participante

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, §aÍrto Antônio dos Lopes-MA

t'



de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabel€cido Pela

Administração, sem justificaüva aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praücados

no mercado; ou

5.6.4. sofrer sançáo adminlstrativa cujo efeito

torne-o proibido de celebrar contrato admlnistrativo,

alcançÀndo o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).-5.2. -O 

cancelamento ds registros será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assogurado o

contraditorio e a amPla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrêr por fato supervenientê, decorrentê dg caso

fortuito ou força maior, que prejudiquê o

cumprimento da ata, deüdamonte comProvados e

justificados:
5.8.1. por razáo de interesse púbüco; ou

5.8.2. a Pedido do fornecedor.
DAS PENALIDADES

Y.r. o descumprimento da Ata de Registro de

Preços enseiará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo

pu." ."!i.t.o rle preços que, convocados, náo

honrarem o comPromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art 49, §14 do

Decreto oe 10.024/19.
6.2. É tla competência do órgáo gerenciador a

aplicaçáo das penalidades dêcorrentes do

dàscumprimento tlo pactuado nestÂ atÂ de r€gistro de

preço (àrt. 54, inciso X, do Decreto no 7'892/2013)'

àxceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contrataçóes dos órgáos

participantes, caso no qual caberá ao rospectivo

àrgão iarticipante a aplicação da penatidade (art' 60'

'aiáorafo único, do Decreto na 7 '892120731'v6.3. - o órgão participante devsrá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrêncÍas previstas

no "ri. 
ZO do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauraçáo de procedimento para

cancelamento do regisÚo do fornecedor'

7. CONDIÇÔES GERÂIS

7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega ê recebimento do objeto, as

obiigações da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçóes do aiuste'

eniontramjse definidos no Termo de Referência'

ANEXO AO EDNAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do

, Diádo Ofidtril:BletróDÍco lüçâo I?:?2512023 , .'Frblice.ção:.23 llln023

pregão, contendo a relaçáo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será

atroxada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. 11, §4c do Decreto n' 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata

foi lawada em 2 (duas) vias de igrual teor, que, depois

de lida e achada em ordeE, vai asshada pelas partes'

'gágina I

Santo Antônlo dos LoPe s - MA, 22 de novembro de

2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de PlaDeiam€nto e AdEÍnistraçào

Port. Nc 004/2021'GPSAL
Órgáo Gerenciador
A R DE ABREU LTDA

CNPJ. 10.464.74410001-10

Representante: Adalberto Rocha de Abreu

Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
portaria na. 010/]021-GPiSAL
Ôrgão ParticiPante

códiso ldoDtifrcâdotl
ãi"aããiàal"srorlúe"e60cs4s3b6226o833â1€39e3b€9etrcd5s6s'l5d30bâdd7
iliãÀilàgia r"gz6""od3bt66c.c79s?s654do0dâ2bô69d0002?accdodc3

A Prefeitura MuniciPal de Santo Antônio dos

Lopes/I.,ÍA, com sede à Avenida Presidente Vargas' ne

446, Centro - Satrto Antônio dos Lopes - MA, inscritâ

no CNPJ sob o no 06.772.72010001-10, neste ato

represãntada pela Secretária Municipal de

Plánejamento e Administraçáo, Sra' Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Portaria nc 004 de 04 de ianeiro
de 2021, publicada no Diário OÍicial do Município de

05 de janáiro de 2021, considerando o iulgamento da

Iicitaçáo na modaüdade pregáo, na foma eletrônica'

para REGISTRO DE PREÇOS ne 02312023, processo

àdministrativo no 122307'0001, RESoLVE registrar

os preços da empresa indica e gualificada nesta ATA'

de àcordo com a classificaçâo por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições
jreüstas no edÍtal, sujeitando'se as partes às normas

constantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e

suas alterações, no Decrcto no 7.892, de 23 de janeiro

de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguirr
1. DO OBJETO

A

Se Respo

NO PROC

Ft.

Prefetturâ Muntclpal ds Santo AntoDio dos L'opes ' MA Av PrEsld6Ete V'rgas' 446' ContÍo' P!€fêito EEanuêl llDô de Olivebà

para coDsultar E veÍaciil"o" a" pori"ãigo 
"""ss" 

http§:/ f,1íw.st!6.Dtododoslopos.na.gov.br/diarlooEciavl52l
Ediçào Bo tr'2252023
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1.1. A presente Ata tem por objeto, a futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de medicamentos, pelo prazo de 12
(doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneanento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 02312023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E
Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na proposta são as
que segnrem:

,50 ,,m
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3. DA ADESÃO À ATA DE B.EGISTRO DE PREÇOS

à.t. e ata de registro de preços' durante sua

í"iio"à", o.ã"ra ier utilizrda por qualquer órgão ou

"i-riã.ãã 
áu ua.inistraçâo pública que náo tenha

."Jã*ãJ, J" .;t ame'Hcútório' mediante anuência

ão áioào qt..n.iudor, desde çe deúdamente

Jtú1"ãã 
" 
,*ugem e respeitadas' no que couber'

'"t ãiãúÀ 
" "t 

iegras estabelecidas na Lei nc

i-eso.ãã úgs 
" "obecreto 

ue 7'892' de 2013'

ã.i r.' 
- 

a ,""ir"staçáo do órgão gerenciador de gue

iiata'o .utit"m anterior, salvo para adesôes feitas por

ã.-oãot ou 
"nUa"aes 

de outras esferas federativas'

Á"""ãoai"ionua" à realizaçáo de estudo' pelos

ã*-a"t 
" 

p.i"t *uaades çe náo participaram do

irüi* d, p*çot, que 
'lemonstre 

o ganho de

unlia".iu, á riúüdud" 
" 

u 
"conomicidade 

Para a

ãA.irir-úia" pOlica tla utilizaçáo da ata de registro

de preÇos.

ã.-zl'-õJ.ta 
"o 

rornecedor benefrciário da Ata de

ià**ã. úç"s, observadas as condiçóes nela

;;õ;;"id"t, oitar pela aceitação ou náo' do

i.*".i*."t", dàsde que o fornecimento náo

"."irái*" "t "l"gaçães 
anteriormente assumidas

ãoá o O.qao g"..niiador e órgáos participantes'

ã.ál 
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As .""ü.t"çóes adicionais a gue se refere este

ir"À 
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"inc"enta) 

por cento dos quantitativos
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e órqãos Participantes'
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limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo dê
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participanies que eventualmente aderittro.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efeüvar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Ca-berá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivaçào da conEatação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde gue solicitada pelo
órgão náo participante.
4, VALIDADE DAATA
4,1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua púlicaçáo, não podendo
ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCEI.ÂMENTO
5.1. Os preços registrados podêrão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato quo eleve o custo
do objeto registrado, ca.bendo à Administração
promover as negociaçóes junto ao fomecedor.
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Admhistração convocará o
fornecedor para negocÍar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que Dão aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado totnar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o fornecedor do compmmisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos moüvos e comprovantes
apresentâdos; e
5.4.2. convocaÍ os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão
gerenciador deveÉ proceder à revogaçáo destâ ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado
quando:
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empsnho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administràção, sem j ustificativa aceitável;
5.6.3. não aceitar r€duzir o seu preço negistrado, na
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hipótese deste se tornar superior àqueles
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administraüva cujo efeito
torneo proibido de celebrar contrato administra
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s) .

5.7. O cancelamento de registros será formelizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorer por fato superueniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, gue prejudique o
cumprimento da ata, deüdamente comprovados e
justificados:
5.8.1. por razão de interosse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensojará aplicação das penalidades
estalelecidas no Edital.
6.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de roserva, em pregáo
para regisüo de pneços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustjficadamente, nos termos do art. 49, §10 do
Decreto na 10.024/19.
6.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto n0 7.892120131,
exceto nas hipóteses em gue o descumprimento
üsser respeito às coDtratações dos órgáos
participantes, caso no gual caberá ao respêctivo
órgão participante a aplicação da penatidade (art. 6q,
Panágrafo único, do Decreto ne ?.892t20131.
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador gualguer das ocorrências preústas
no art. 20 do Decreto no 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÔESGERAIS
7.1. As condições gerais do foraecimeDto, tais como
os prazos parà entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Refer€ncia,
ANEXO AO EDITAI..
7.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregáo, contendo a relação dos licitatrtes gue
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
ignrais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a estâ Ata de RegisEo de Pr€ços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
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foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, gue, depois

de lida e achada em ordem, vai assiDada pelas partes'

Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de novembro de

2023.

MARI,A LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. Nc 004/2021-GPSAL

Órgão Gerenciador
BRASIL MEDICAMENTOS LTDA

cNPJ. 1 7.828.413/0001-61
Repiesentanter Rafaela Martins de Carvalho

Empresa Benefrciaria
MARI.A LIMA DA SILVA NEPTS

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria nq. 010/2021-GP/SAL

Orgáo Participante
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